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2ª Fase de Testagem Covid-19 Obrigatória  

a partir de 23.6.2021 

 

Deliberação N.º 7/18.6.2021 

 

 

A Comissão de Gestão, considerando a recente evolução crescente de infetados Covid-

19, nos escalões etários mais jovens e precavendo a necessidade de manter um nível de 

segurança sanitária adequado às atividades letivas que decorrem até final do mês de 

julho, promove uma segunda fase de testagem a alunos, professores e funcionários. 

Nesse sentido, deliberou mandatar a Equipa de Coordenação de Testagem para: 

1) Organizar, com o apoio da Cruz Vermelha Portuguesa e nas suas instalações, 

na Baixa de Coimbra,1 um Programa de Testagem universal, para todos os 

beneficiários da comunidade ISMT, cobrindo o Instituto a despesa do teste, desde 

que realizado em tempo e nas instalações indicadas.  

2) O universo da testagem abrange todas as Licenciaturas e Mestrados que tenham 

qualquer atividade letiva nas instalações do ISMT, no período indicado supra. 

Estão excluídos do dever de testagem, todos os que têm vacinação completa ou 

que ganharam imunidade, por doença Covid-19 recente. Todos os nomes do 

universo de testagem estão registrados na Cruz Vermelha de Coimbra, pelo que 

poderão realizar o seu teste, a qualquer dia ou hora do seu horário de 

funcionamento, com a antecedência necessária, para que o resultado do teste possa 

vir a ser atualizado e validado no seu cartão Covid-19 do ISMT.  

3) A idoneidade de qualquer teste antigénio e a sua atualização perante o ISMT são 

obrigatórias, para a permanência nas instalações ou nas atividades do Instituto. 

Caso o teste não tenha sido realizado na Cruz Vermelha de Coimbra, pode ser 

                                                           
1 Centro Clínico da Cruz Vermelha, na rua Abel Dias Urbano (paralela à Av. Fernão de Magalhães), em 

frente ao hotel Vila Galé. 
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apresentada prova de qualquer outro teste antigénio válido. Nesta hipótese o custo 

não é coberto pelo ISMT. 

4) A prova de teste válido, será sempre exigida nas atividades letivas e de avaliação, 

quer nas relativas à modalidade continuada ou final. De tal forma que nenhuma 

avaliação se pode fazer, sem apresentação da prova de teste válida no respetivo 

cartão Covid-19 do ISMT.  

5) Obtido o resultado do teste, ele deverá ser apresentado junto da Equipa de 

Coordenação de Testagem (Dr. Luís Miguel Ferreira, no Edifício Branco, ou do 

Dr. Afonso Madeira e Dr.ª Ana Cristina Abreu nas instalações da Biblioteca), para 

atualização do respetivo cartão Covid-19 do ISMT.  

6) A Equipa de Coordenação de Testagem solicita aos professores do Instituto a 

maior diligência e rigor no controle da validade do cartão Covid-19 do ISMT, em 

cada aula ou avaliação.  

7) Os testes sanitários iniciam-se nas instalações da Cruz Vermelha a partir da manhã 

de 2ª-feira, 21.6.2021, e a exigência de teste válido e atualizado no cartão Covid-

19 do ISMT começa nas atividades letivas a desenvolver desde 4ª-feira, 

23.6.2021. 

 

A Equipa de Coordenação de Testagem 

18.6.2021  


